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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 C De ' .	 1 it ..i I — -

.EkSI	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 C

' Processo no 10.030-002.034/91-30

Sess2b de :	 09 de julho de 1992	 ACORDAI.] No 202-05.192
Recurso no:	 28.9e40
Recorrente:	 B 8: M INDUSTRIA E COMERCIO METALÚRGICO LTDA.
Recorrida :	 BRE' ER CAMPINAS - SP

FINSOCIAL/FATORAMENTO. Lmvantamente de produçao
atraves de elementos subsidiários. AO(o Fiscal
procedemte. Recurso negado.

Vistos !, relatados e discutidos os presentes autms
de recurso interposto por it & M INDUSTRIA E COMERCIO METALÚRGICO
LTDA.

ACORDAM os membros da Segunda Càmara do Segundo
Conselho de CCWitribUirltiflf, por unanimidade de votos, em negar
Brevimentoaorecurso.Ausentemeiro SEBA3TIA0 BORGES
TEROARY.	 /

Sala das SessRes, em ( 40g.e iulhe de 1992.
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VI. STA EM SESSMO DE 2 e AGO 1992

Earticiparam, ainda, do pre gento tulgamemto, os Conselheiros EI:N3'
ROTHE, ROSALVO VITAL, GONZAGA SANTOS (supLNER.,), ACACIA DE: LOURDES
RODRIGUES e SAREM LAFAYETE NOBRE FORMIGA (suplente).
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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTOtrit-~	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.030-002.034/91-30

Recurso no:	 88.940
AcórdãO ng	 202.-05.192	 •
Recorrente:	 B & M INDUSTRIA E COMERCIO METALURGICO LTDA.

RELATORIO

Contra a Empresa acima identfficada toi lavrado o
Auto de Intra0o de fls. 01, onde se exige o recolhimento da
contribuiçab ao FINSOCIAL, relativo ao exercicio de	 1986,
decorrente de omiss2Co de receita operacional, apurada em
fiscalizaçXe do IP X, camdLerizada pela realizoao de vendas ,).
írRi(rgem da escrituraao regular (infraflo A legislaçXio vigente do
IPI).

Tempestivamente, a Autuada apresentou a impugna0Co
de fls. 05/08, apCJMI&A-'15e, em alegaçOes . genericas,
desacompanhadas de elementos probatórios e aleg~)„ em si~e„
que na aferi0o fiscal n2Co foram computadas todas as perdas.

Prestada a informa0b fiscal, foram os autos
conclusos à autoridade de primeira instância que, conforme o
decidido no processo principal de WI e com base nos consideranda
a seguir transcritos, :julgou procedente a oflo fiscaiN

"CONSIDERANDO que em decorrencia da CD :1.
de recoitas apurada na auditoria fiscal da qual.
resultaram os processos no 10830.002035/91-01
(IPPO), e 10830.002031/91-A1 (IPS), -rol lavrado e
auto de infraçao de -fls. 01 para a exigOncia do
FINSOCIAL.;

CONSIDERANDO que os lançamentos consubstan-
ciados	 nos processos acima	 referidos	 fonxm
~les procedentes nesta :i. ri 	 conforme
Decisties nes 10830/GD/ 632/91 e 631/91 fls. 30/39

CONSIDERRONDO que os processos instaurados por'
reflexo devem seguir a mesma orientaçao decisória
daqueles dos quais decorremg

CONSIDERANDO que a atividade administrativa
do lançamento e vinculada e obrigatória, sob pena
de rtesponsabilidade funcional„ consoante o
parAgrafo único do art. 142 do ClEg •

CONSIDERANDO	 que a matAria tática	 está f
devidamente descrita no auto de infração impugnado !
e	 subsume-se	 ao	 enquadramento	 legal	 ali
consignadog
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTOalt - -	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Serviço Fttbl i co Federal

Processo no	 10.030-002.. 034/91-30
A gerai ao no::	 202-05.192

	

CONSIDERANDO	 t tad o mais que cio processo
cons ta. „ "

In conformada I, a EM PreS a :In t.(...nnõn 0 .bamp,2 „, 1 1 . yo
Recurso de -ris .. z“1. /50. repc t in d o as mesmas ra z Ses de d et ea a
cens tan t os da poça I 01 pug na ter ia ..
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E o gela teric...
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'44' EROMt	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Serviço Público Federal

Processo no:	 10.830-002-034/91-30
Acórd2Co no. :	 202-05.192

VOTO DO CONSELHEIRS-RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS

Irrosignado com o lançamento de of. icio de fis.
apresentou	 o sujeito passivo da obrigação tributária 	 sua
impugnação, bem como o Recurso de fls. , através dos quais
pretendhe seja julgada improcedente a autuação sub a alegação de
que as perdas de ri mo não foram computadas na aferição fiscal.

fie autoe demonstram, entretanto, a insubsistencia
doe argumentos aduzidos vez que, ao contrário do que alega a
Autuada em sua defesa, as perdas foram consideradas no
levantamento fiscal.

DiSME . a Informação Fiscal prestada no Processo n2
10.8SO-002.031/91-4i, que aquelas "consistem na quaritidade . de
sucata (material ferroso ou não) no montante de 23.977 Kgs
Oheãmenstrativo de fl .s. 05), objeto de venda da terceiroe no
período fiscalizado. Estas são as perdas de instamos comprovadas
através de documentos fiscais".

Deixou o sujeito passivo da obrigação tributária
de apresentar oe elementos probaterios aptos a ilidir a açab
fiscal-,

Nestee termos, ohmet(~) por seus próprios
fwhiiermentos a decisão redeorri.da, decisão esta, aliás, adotada nos
autos do Recurso n2 88.941.

Nego provimento ao recurso.

;

:'i.	 cbols	 ;£	 ;0•44: de julho de 1992.
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